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o PROJECTO DE CODIGO CIVIL

e o Sr. Dr. Coelho Rodrigues

A Rev'ista de Jnl'ispmdeuC'Ía con tituiu-se o e coa
douro por onde se vão canali ando as ho til idades qÍle o
novo Projecto do Ooc1igo Civil B1'CIZile'iro teve a de. ventura
de u citar. lHal ::-e re<:olheu o r. '1'0l'J'6 Netto, veio
pres uro o occupar-lhe o loo'ar o preclaro r. Dr. COELHO
RODR1GUE . cuja iuve tida ão muito mai perigo a

.porque a ua ompetencia em materia de direito civil e tá
olidamente firmada em documento valioso.. No futuro

quando o urio o.' da historia do direito patrio procu
rarem e tudar o con:fiicto que as idéa e, mai talvez do
que ellas, os entill1ento travaram em torno da tenta
tiva de codificação realisada ob os auspicio do Governo
do iII u tre r. Dr. Campos alle, é na Revista de Juris

pntilencict que hão de deparar o reducto da animo i
dade .

No artig'o agora editado, proemio de uma erie que
promette er longa, ainda o e tudo do Projecto não ap
parece, ma im o lado pessoal, o a pecto anecdotico
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que têm todas as producções do engenho humano, todo
os acontecimento da vida ocia1. Não é de extra
nhar o tom em que foi redigido este artigo introc1uctorio,
poi é conhecida a irresistivel tendencia do douto j uri 
perito para polvilhar os assumpto de que e occupa por
mai ab tracto que ejam, com es e condimento anecdo
tico que cou titue amai' picante attl'activo de eu e
cripto', aliá apreciavei por muito. outro titulo.

Não a~ompanharei o r. Dr. OELHO RODRIGUES

neste e miuçar de varias, artiguete ineditoriae visita
e conversas particulare.. O~ que leram a. minha Obse?'

vações ao P'rojecto de Coc1igo ivil bem podem avaliar o
constrangimento com que entro ne te debate, tendo de
enri tal' com um homem, cujo merito de.i ul'i ta ali i
enalteci e ainda aqui de, a 0111 bradamente reconheço de
cujo Projecto muito aproveitei egunc10 li,amente de
clarei, e a quem devo a di tincç.âo de referencias em ex
ces'o honrosas. Iria augl1'lental' o meu constrangimento
se me fu,se el1l'edal' por e 'es meandro em que e compraz
a "'feia sarca tica de meu douto cen 01'.

Todavia, ha um facto não expo, to claramente, mas
que. e deixa vislumbrar por entre a linha, em relação
ao qual sou forçado a quebrar o meu proposito. É o que
se refere á minha escolila para a empreza, entre Lodas es
cabrosa, de preparar um projecto de codigo civil para o
meu paiz, escabrosa não tanto pela difficuldad s de ela
boraçã.o, que são immensas, quanto pela contrariedades
que lhe fazem. equito. Destaco, porém, o que o r. Dr.
COELTIO RODRIGUES in inua, ómellte para dar-lhe tes-
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temunho publico de meu reconhecimento, uma vez que o
não pude dar de viva voz, por ignorar a parte qne S, Ex,

diz ter tido em minha nomeação, reconhecimento tanto

lllai rigoro amente devido quanto emre nó não exL

tiam, a es e tempo, senão essa relaçõe puramente in

tellectnae. que 'e estabelecem através ela leitura de li

vro e outros escripto , sem o conhecimento pessoal qos
re pectivo auct.ores.

Cumprido e te dever, entrarei no capitulo da incre

paçõe . A mai forte é a de incorrecção de ling-uagem

de e tylo arrevezado. Depoi' que o con elheiro Roy
BARBO A, com a alta capacielctc1e que todos lhe reconhe
cem, affirmou em um artig'o ela Imp?'ensct que me faltava

a sciencia (la lingt,a, a vernctwlielaüe, n casta correcção elo

e crever, não ha quem e não julgue anctorí ado a ca 

tigar-me, em misericorelia, pela profunela e invencivel

ignoran 'ia, que revelo, elo my terio da linguagem,

o grande e tyli ta e castiço escriptor da Om'tas ele

Inglaterra, que onbe arrancar elo portuguez vibraçõe.'

nova, de exqui.ito abor e extraordinaria energia cujo

talento ele expre são tem 'urto geniae que mai re al
tam ainela pela aprimorada correcção ela phra e, poelia

. entenciar como juiz, e a mim não me restava mai elo
que e forçar-me por obter depoi mais benigna 'entença,

A1iá muit.o benigno comllligo foi o eminente e 'criptor
emittinelo, sobre minha aptidõe., conc'eito que me po

deriam en oberbecer, i ennâo conheces e melhor elo que

elte a pequenez de meu valor mental. Foi· o ne e me mo
artigo ela Imp?'ens(, que vae . ervinelo a outro de clava
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para abater-me' foi-o mai tarde aI reciando a men agem
do il111 tre Pre!:.-\idente da Republica; e o foi por fim, in
vocando a minl1a de auctori ada opinião em apoio da ua r
em um parecer juridico que por ahi corre impres o.

:Ma, o' que não di..pãem dos dote que abrilhantam
a indiyidllalidade Jiteraria do conselheiro Roy BAR
BQ.SA, os que escrevem com tibieza egual á minha, o quer
como eu manejam desageitadamente a lingua de LATINO,
e não tiveram tempo para e. aturarem ufficientemente
uas rigida. normas formulada<.; pela rnvinhosa ca 'ta do
grammaticos,e' es deviam t.er para cOIDmigo, ao meno r

a complacencias do collegui mo.

E não est.ariam em má companlLia, pudem crêr. MON
TESQOIEO não' primava por sua ubroi ão ao preceit.os
do v'rllaculismo e ómente. a upereminencia de eu es
piri o o de culpava de e defeito ao olho agaze de
VOLTAIRE.

LA)lARTINE, ALENCAR e EÇA DE QOEIROZ foram
accu ado ,pelo Aristharcl10s do tempo, de se terem mai
de uma vez de viado do formalismo grammat.ical. 1den
t.ica cen, ura fizeram a TI-IEOPHILO BRAGA e não ei amai
quanto' di 'tinctos homens de letra'.

E, i merece excusa uma ig'norancia que não recal
citra, quando a desvelam, lembrarei, como attenuant.e em
meu proveito, que não é extraordin(\rio claudicar- e rio
escrever a fort.e e harmoniosa língna que nos herdaram
os portug'ue~e , quando e vê que o proprio CA U LLO,
«cujo exemplo faz canOll em as umpto de linguagem»,
no dizer de MANOEL DE lVIELLO, foi cert.a vez criticado



181

:por ignorancias linguistica ; 1 quando a erudita Aca
<'temia de Li boa anda em apnro para llnjformi~ar a tão
vacillante orthographia portugueza, e ainda não abe e
de, a manclar e. crever mulhel' ou 'IIwlhel', á moda antiga;
quando o proprio nome de no~sa patria - Brazil- offe
rece delicio o pabulo á apienti ima' di cu sõe. do 01'
thographi, tas; qualllI0 os lexicon ão tão mal reputados.
A crermos no queuizem os entendidos, ROQOETTE dormita
a miudo, DOMINGO YIEIRA foi deturpado pela interíenção
de extl'anllos LACERDA e l\IORAES não apresentam a ne·
cessaria exacção no termo. AULETTE dá cincadas, e
a im os mais.

Do proprio ANTONIO "VIElRA o inc1efectivel, diz-no
LATI NO 'OELH que enriqueceu a lingua de palavras e
modismos que JOÃo DE BARROS houvera taxarI0 de con

trario, á vernaculitlade, como elle a entendia e pra
ticava.

Bem. e vê que não nece itamo ue pedir onsolo ao
cruel <1iagno tico que ontra o grammati~ali mo proferiu
POMPEYO GENER ~ com quem não parece estar longe de
concordar o excel o JHERING, 3 um ac1miravel me tre da
palavra e ripta, e te ultimo, E'tamo em boa sombra.

Felizment.e, o peccado que agora e me attribuem

1 Bolt mia do cS]Jil'ito, Porlo 1 6, pago 330.
2 Liltel'atlt7'asma/sana., :lladl'id,l !l-!, C.!. Começa o cil,tdo Clt

piLulo por esLas ]1ltbvnl : Exi Le IHILre Los Lil.eraLUs e paunles un
l.ado de miopia inteLeclual muy jmw , y f' el que c n i te n no

\' r n la obm má que el I ·l1o"llage. Tal e eL que podl' mos Ll<l
mlLl' Gramaticalismo.

S E,Qp'i7'illt dei dcl'ccllO 1'omano, IIT. 11. 45, pago 14/.
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talvez o não ejam, em um livro de doutrina, como é o
Direito da jarnilia, onde os foi l'e. tolhar o illustre cen:sor.

1~ A lH'imeil'a expressão que recebe a nota de in
correcção não comprehendo como tives e jamai ahido da
minha penna :-veclação p,'ohibitiva. Reli o capitulo do Di

,'eito clct/ct?nil'ict referente a impedimento, e lá encontrei FI.

palavrap,'oh'ibitiva ligada a veclação em relação attribu
tíva. Não me accusa, porém, a con ciencia d s e pleo
na mo e cu, aelo e feio, só imaginavel para ub tituir- e a
expre ão ela' ica-irnpedi?nento 'i?npeclienle.

2~ Elw7lylhmia do tlü'eilo. Esta expre ão, tomada por
empre timo á architectura, para indicar a harmonia elo
conjuncto; o feliz accônlo da, proporçõe de uma con-
trucção, é hoje corriqueira em livro que andam I elas

mão do estudante de logica e de philo ophia do clÜ'eito
como se póde ver em COGLIOLO, Filosofia clel (li1"itto pri

vato, pag. 135 da ecl. Barbera.

3: Itctliota é palavra que ANTONIO ENNES n~w achou
indigna de ua peuna elegante, aco tumada a meneiar
com me 'tria a' língua de seu, avó" 1 e cujo emprego
AnoLPHO COELHO auctori a (A lingna lJ01'tttgueza, Porto,
" d., pag, 54).

4: Tronoo anoestral, A palavra anoe l?'al foi mpre
gaela por CA 11 LLO, um plll'ísta que de . i me mo dizia er
«um formali ta, um grammaLico com prurido de rlle
tol'Íco.» 2 Não tem, poi , procedencia o reparo.

1 Ver Historía Un';ve7'saZ de Cesôu Cantu, l'efotnu\c1a' aoores
ocntada por A, Enues, vol. II, pags. 534, 530, eto,

2 V r Bo1temi~ do espírito, cd. oit" pago 2[(;.
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5? Conso1'ciar-se é ca ar- e, pela ineluctavel razão
de que consorcio é ca amento, segundo a lic~-ã.o do dic
cionario mais vulgares, E, .e dizewo. divo1'cüI1'-se, para
significar que se rom11e a união conjugal, não é demais
dizer conso1'cicl1'- e, para ::;ignificar que essa união e
firma.

6? Pojar dis. imil teleologia, maquia são termo. cor
rente no lexicons, como acabo de verificar no Au
LETTE e no VoCCtbul(l1'io de ALVARE MARQUES.

7? Dotalicio, como ub tantivo, e,tá em LOUREIRO,

no conhe idiss'imo LOUREIRO (Direito Civil,. li3) e no
Diccio1l.m'io etymoZogi o (le AnoLE HO COELHO,

8? Mm'bose e cenngenc.çc não .ão palavras extranhas
a quem haja compulsado livros de biologia.

!:i? Licença 1101' di pen a de impedimento empreguei,
que me recorde uma vez pelo modo seguinte (Direito
da família, pag. 71): <I. Não podem contrahir ca amento
entre .:i o parentes em . egullClo gráu civil da linha col
lateral' os que se acham no ter eiro gráo podem obter
licença.» Referia-me ao odigo civil portuguez, onde e 
tava com todas a letras a palavra (Zispensa, i no meu
re umo a uo titui por licença, foi porque esta eguuda
palavra ignifi 11.-pel'1nis ao concec7ida a alg1tem pa'J'{t

fazer algmnã COltSa, e não me capacitei de que a di pen a
do impedimento fos e cou a di, ersa da pennissão conce

(lida ao impedido para que pude e ca, ar.

lO? Flexionw'- po o a severar que não é neologi 
mo de minha creação. Na Grammatica do rs. PACHECO

JUNIOR e LAlIIEIRA de ANDRADE (ed. de 18 7, p. 143)
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poderá e1' encontl'ado e e verbo em ua fórma nominal
de participio, O livros de HOVELACQOE (Ln ling1~istiq~~e),

LEFEVRE (É111c1es ele ling1~'i liq1~e et de philologie) , ZABO
ROWSKI (L o1'igine cll~ langage) e CHLETCHER (Deutsebe

Sp1"CLch ) vlllgari"aram entre nó. a aplllicação do incri
minado vocabulo,

11~ Remal'iclm'-se e tá no ocIigo philippillO. CALDAS
AULETTE e até o lJequeno Dicciona1'io do Povo trazem o
verbo ?1tcl1'iclm', que tambem ,'e encontra em LAMEIRA DE
ANDRADE, cit. pag, 30 .

12~ Idiono?nic~ é uma palavra derivada elo grego,
que significa aquülo que é governado por leis particu
lares ou por sua leis propría . l\Ieu crime, ne te 'a o foi
imple. mente o de tra ladal-a elo grego para o portuguez

com o me mo direito com que outro' tran,portaram iclio

pathict, icliosync?'Clsia, idiolatria, etc. Aliás, não estou certo
de ter ido o primeiro a u. ar do termo em portllO'Uez.
Bem natural é que a nece sidade que. enti delle púa en
trajar uma idéa inexprimivel por outro moelo, fo, e 'e11
tida e . ati feita por outro e criptor muito ante de mim.

13~ « A primeira palana do art. 6~ da lei prelimi
nar-salvo, em vez de ser reduzida á fórma feminina para
concordar com clisposicão, como umpria.e foi feito I ela
Commi. são (ha engano nesta affirmação), foi ub. titluda
pela dicção salvante, naturalmente porque o revi 01' con
fundiu um adverbio (?) om um adjecÜvo.» I to diz o Sr,
Dr. COELHO RODRlG E .

Respondo-lhe, dizendo que me soou mal a re{!acçáo
do alludido artig'o-Salvo (t (7isposição elo (t?'figo anfece-

•
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dente, e substituí a palavra salvo por sua equivalente-sal
vante. AFFONSO CELSO, em seu recente livro-Pol'qne me

ufemo de melbpaiz, pago 6, escreve: «Pará, Goyaz, Matto
Grosso, ultra-passam qualquer nação européa, salvante

a Ru' ia.»
.Os pretendido defeitos de que agora me accusa o

Sr. Dr. COELHO RODRl GOE . foram colhidos em um livro
a que . Ex. clispeu,ou elogios de subido valor para mim.
O livro traz a data de 1 96 e nâo foi parte para que S.
Ex. não recommenda,Re o meu nome ao Sr. Dr. Epitacio
Pes oa, meu colJega de congregação, quando este cogi
tava de obter um projecto de Codigo Civil.

Sómente hoje nepois de verifi ar que o meu P'l'ojecto,

embora tomando o . en por base, ab-eberou em outras fon
te", é que . Ex. repara em m~m eRtylo arrevezado e im
proprio para traduzir a lucidez dos preceitos legaes. i
eco e estrlo podia marear a transparencia aos dispo. i
tivo do col1igo, Ri às minha incorrecçõe de linguagem
ameaçavam comprometter a factura desse corpo de leis,
nã.o andou bem 8. Ex. apresentando ao Governo o men
nome, nem 111 reee e:r.u. a o seu tardio arrependimento
agora revelado.

E.' es defeitos não existiriam si eu me tivesse limi
tailo a executar o plano que indicara a Commi são E. P8
ciaI do enado em 1893. l\Ja S. Ex. nem siquer me reve
lou que eram esse' os sens desejos, l1Ínguem m os fez
conheci<10 em. eu nome' como queria (lue o adivinhas. e
e porque se .irrita contra mim por não o ter reali'ado?

Collocanl1o-111e na attitude em que me colloquei,
tudo quanto extralLi de seu projecto importa homenagem
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prestada a eu merito. E pôde crer o r. Dr. OOElJl-rO
RODRIGUES que, aftirmando eu em minha Obse1'vações
que o seu projecto fôra mais feliz na escolha de eu'
guia e revelava melhor conheciménto da legi lação com
parada e da doutrina uo que o do Dr. FELlcro DOS AN

TOS, e declarando mai que me tinha eIle fornecido co
pio os elementos para a construcção do meu, quiz dar
testemul}.ho de que não estava de accôrdo com o julg;a
mento da Oommi são Revisora, que o condemnara, Em
consciencia não me sentia obrigado amai

Passemo a outro ponto.

II

Aftirma o Sr. Dr. COELHO RODRIGUES que um im
penetraveI mysterio envol veu meu trabalho obre o 00
digo Civil, ficando por i so iguorado os pareceres dos
j urisconsul tOf:: primeiro ouvido •obre eIle.

Tal my, terio não houve. Oomo imples funccionario
publico fuí chamado a preparar um proje1lto de codigo
civil e procurei cumprir o meu dever como as minhas
força o permittiam.

Publicado o Projecto, ante me mo de soffrer a ul
tima revisão typogTaphit:a, foi remettido a . Ex., pe
dinclo-se-Ihe que obre elle expuzesse a sua valiosa opi
nião. Por e se mesmo tem po, ou logo depois, foram os
exemplares itupre sos distribuido por algun cultores
das letras jurídicas, para que apre 'enta 'em parecere'.
Mas, vingando a idéa de que es'es jurí. consultos se COIl-


